
 

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO  

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 11 horas, reuniu-
se, por meio de videoconferência na plataforma Microsoft Teams, o Colegiado do 
Programa de Pós-graduação em Educação da PUC Minas, com a presença do 
Coordenador, professor Teodoro Adriano Costa Zanardi, das professoras Maria 
Inês Martins e Lorene dos Santos e do representante discente Jonas de Souza 
Gonsalgo. Iniciou-se a reunião com a análise e deferimento do pedido de Trícia 
Zapula Rodrigues referente à validação do artigo científico publicado em revista 
qualis A2 como pré-requisito para o depósito da tese. Em seguida, foram 
apreciados os pedidos relativos ao estágio de docência. A discente Maria Evylana 
Alves de Araújo teve seu estágio devidamente homologado, uma vez que cumpriu 
integralmente as atividades previstas e apresentou relatório final. A discente 
Marceli Vituri Marques solicitou dispensa do estágio de docência, apresentando 
certificado de atuação docente em curso de especialização da Universidade da 
Cidade de São Paulo, realizado no Peru, com carga horária de 450 horas. A 
documentação foi considerada suficiente, sendo a dispensa aprovada pelo 
Colegiado. Passou-se, então, ao item referente ao aproveitamento de disciplina. 
Os discentes Carla Monteiro Souza e Lúcio Mauro Pereira solicitaram a vinculação 
de tópicos e disciplinas cursados às respectivas linhas de pesquisa. Após análise, 
o Colegiado deferiu os pedidos. No ponto seguinte, discutiu-se a Portaria CAPES nº 
221/2025, que amplia o escopo do estágio de docência para incluir atividades de 
extensão. Deliberou-se que o Coordenador elaborará minuta de atualização da 
portaria interna, prevendo modalidades, carga horária, formulários específicos e 
parâmetros de supervisão para atividades extensionistas. Na sequência, debateu-
se a necessidade de definição dos prazos para qualificação no mestrado e no 
doutorado. Observou-se que o regulamento atual não estabelece prazo para a 
submissão do projeto de qualificação no mestrado, o que tem gerado dúvidas e 
atrasos, sobretudo considerando os trâmites da Plataforma Brasil. Após 
discussão, o Colegiado decidiu estabelecer, para novos ingressantes, o prazo de 
até 12 meses após o ingresso para a realização da qualificação do mestrado. Para 
o doutorado, manteve-se o prazo regulamentar de qualificação até o 38º mês, 
conforme já previsto no documento normativo. As diretrizes serão formalizadas 
posteriormente. Seguiu-se a apreciação das solicitações de estágio pós-doutoral. 
O Coordenador informou que o pesquisador Sóstenes Tavares Luna (Pastoral 
Universitária) realizou atividades de pós-doutorado sem formalização prévia. Será  
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iniciada, em fevereiro de 2026, a formalização regular do estágio. Também foi 
aprovada a solicitação da pesquisadora Bruna Sola da Silva Ramos (UFSJ), que 
realizará pós-doutorado no Programa, a partir de fevereiro de 2026, com licença 
institucional devidamente autorizada. Posteriormente, foi analisado o pedido da 
Profa. Sheila Brasileiro para destinação de uma hora semanal de sua carga horária 
para participação no projeto de extensão “Juventude, espaço público entre redes e 
territórios”. O Colegiado avaliou que a cessão é possível, considerando que as 
horas permanecem vinculadas ao banco de horas do Programa, e que a aprovação 
final caberá à PROEX, a quem o pedido será encaminhado. Na parte final da 
reunião, o Coordenador apresentou a situação do Censo da Pós-graduação/CAPES 
2025, informando que apenas 31 dos 92 estudantes cadastrados haviam 
respondido ao questionário. Destacou que a CAPES exige mínimo de 95% de 
respostas, sob risco de perda de bolsas e financiamento, solicitando que cada 
docente realize contato direto com seus orientandos. Nada mais havendo, foi 
encerrada a reunião às 12h10. 

 

Profa. Dra. Lorene dos Santos  

Profa. Dra. Maria Inês Martins 

Prof. Dr. Teodoro Adriano Costa Zanardi 

Doutorando Jonas de Souza Gonsalgo (representante discente). 

 

 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

T
eo

do
ro

 A
dr

ia
no

 C
os

ta
 Z

an
ar

di
, M

ar
ia

 In
ês

 M
ar

tin
s 

, L
or

en
e 

do
s 

S
an

to
s 

e 
Jo

na
s 

de
 S

ou
za

 G
on

sa
lg

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

ht
tp

s:
//a

ss
in

ad
or

.p
uc

m
in

as
.b

r/
va

lid
at

e/
P

X
Z

Q
5-

96
V

R
C

-H
H

Y
JW

-3
N

T
8H

Assinado eletronicamente por:
Maria Inês Martins
CPF: ***.957.166-**
Data: 10/12/2025 19:52:55 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Jonas de Souza Gonsalgo
CPF: ***.352.776-**
Data: 11/12/2025 08:57:09 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Lorene dos Santos
CPF: ***.781.746-**
Data: 10/12/2025 20:10:06 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Teodoro Adriano Costa Zanardi
CPF: ***.285.497-**
Data: 10/12/2025 19:44:26 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: PXZQ5-96VRC-HHYJW-3NT8H

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Teodoro Adriano Costa Zanardi (CPF ***.285.497-**) em 10/12/2025 19:44 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.248.79.211 Não disponível

Autenticação zan****@pucminas.br

Email verificado

L2h1OSsUsK3XbbUVGdqb3CltodDazdbIw0SkDeuao1s=
SHA-256

Maria Inês Martins  (CPF ***.957.166-**) em 10/12/2025 19:52 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.116.213.45 Não disponível

Autenticação in**@pucminas.br

Email verificado

1kzmyBNckxPfX4TA9pxAeFuJr0yOTk5TTjQg744Bxl8=
SHA-256



Lorene dos Santos (CPF ***.781.746-**) em 10/12/2025 20:10 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.182.222.182 Não disponível

Autenticação lor*********@pucminas.br

Email verificado

tFByi98h08w81YvPqyEGVY0LeRiegPw6bE8qz/rjsFQ=
SHA-256

Jonas de Souza Gonsalgo (CPF ***.352.776-**) em 11/12/2025 08:57 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.32.213.85 Não disponível

Autenticação pro**************@gmail.com

Email verificado

MC6VkiLdNLXDVmt9SEEbA7Zcvi6VqLYscXm5oAl8Jjc=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.pucminas.br/validate/PXZQ5-96VRC-HHYJW-3NT8H

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.pucminas.br/validate

.




